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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Colegiados

 

ATA

 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Câmara de Julgamento de Autos de Infração – CJAI

ATA DE JULGAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

36ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CJAI

 

Data: 18 de março de 2021

Horário: a par�r de 14h

Local: reunião realizada por vídeo conferência, em virtude do Decreto Distrital nº 40.546, de 20 de março
de 2020, por meio do link h�ps://meet.google.com/zvt-rxhr-bbm

A reunião foi coordenada por Maricleide Maia Said – Diretora de Colegiados da SEMA/DF, que elaborou a
ATA, em conjunto com a Presidência da CJAI.

Es�veram presentes à reunião os seguintes membros da CJAI:

- Secretaria de Meio Ambiente do DF, Adriana Sobral Barbosa Mandarino

- Secretaria de Obras do DF, Ricardo Novaes Rodrigues da Silva

- Casa Civil do DF, Laís Barufi de Novaes

- Polícia Militar do DF, Adelino José de Oliveira Júnior – MAJ QOPM

- Federação dos Produtores Agropecuários DF, Natália Cris�na Chagas Mendes Teixeira

- Ordem dos Advogados do Brasil – Secção DF, Luiz Gustavo Orrigo Ferreira Mendes

- Fórum das ONGS Ambientalistas do DF e Entorno, Carlos Bernardo Tavares Bomtempo

 

 1– PROCESSOS JULGADOS:

1.1 - PROCESSO Nº: 00391-00007099/2018-15

INTERESSADO: Dianese e Dianese Criação e Comércio de Bicudos (Criadouro Talismã)

PROCURADOR: Luis Antonio F. Brito - OAB/DF 12.570

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 3710/2018

RELATOR: Luiz Gustavo Orrigo Ferreira Mendes – OAB/DF

EMENTA: Diretor Ambiental e Direito Administra�vo. Auto de Infração nº 3710/2018. Prá�ca das
infrações previstas no art. 70, da Lei Federal nº 9.605/98, c/c art. 24, § 3º, do Decreto Federal nº
6.514/08. Criação de animais silvestres, Licença ou permissão. Recurso conhecido e desprovido.
Manutenção da penalidade de multa.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos fundamentos, para
 CONHECER do recurso interposto e NEGAR-LHE provimento, para que seja man�da a penalidade de
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multa no valor de R$ 5.000,00, aplicada em razão de venda de passeriforme em desacordo com a
autorização ambiental ob�da.

1.2 - PROCESSO Nº: 00391-002491/2015

INTERESSADO: IBRAM

ASSUNTO: Pedido de revisão do julgamento da CJAI no Auto de Infração n.º 7695/2015

AUTUADO: Antônio Francisco de Oliveira

RELATORA: Laís Barufi – CACI/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Fauna. Passeriforme. Transgressão do ar�go 24,
inciso I do Decreto n. 6.514/08. Pedido de Revisão Indeferido. Espécie iden�ficada em relatório fiscal não
inserida na Portaria nº 444/2014. Manutenção do Julgamento SEMA/GAB/SECEX/ASPLAN.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto da relatora por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
NÃO CONHECER do pedido de revisão formulado pelo IBRAM,  mantendo-se o julgamento anterior
realizado pela CJAI, em 31 de janeiro de 2020 (SEI 36980599), que reduziu o valor da multa do autuado
para R$ 500,00, uma vez que a espécie iden�ficada pelo fiscal não se encontrava inserida entre as
espécies listadas no Anexo I da Portaria nº 444/2014, não estando enquadrada, na época da
autuação, com risco de ex�nção.

1.3- PROCESSO Nº: 0391-000927/2016

INTERESSADO: Carlos Anacleto Braga Teixeira

PROCURADOR: o mesmo

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 8362/2016

RELATORA: Laís Barufi – CACI/DF

EMENTA: Ambiental e Direito Administra�vo. Fauna. Passeriforme. Transgressão do ar�go 24, do Decreto
n. 6.514/08 2008 c/c art. 70 da Lei nº 9.605/98. Criação de animal silvestre em desacordo com a licença
ob�da. Pássaro não encontrado. Recurso conhecido e desprovido. Aplicação das penalidades de
apreensão, multa e suspensão.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto da relatora por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que sejam man�das as
penalidades de apreensão dos passeriformes sem anilha, suspensão das a�vidades de criador
amadorista e multa no valor de R$ 12.000,00, aplicadas em razão de criação de passeriforme em
desacordo com a licença ob�da.

1.4 - PROCESSO Nº: 0391-001418/2016

INTERESSADA: Francisca Pereira da Silva

PROCURADORA: a mesma

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7749/2016

RELATOR: Carlos Bernardo Tavares Bomtempo - Fórum das ONGs/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Auto de Infração nº 7749/2016. Fauna. Decreto n.
6.514/08. Passeriforme. Transgressão do ar�go 24, II, do Decreto n. 6.514/08. Recurso conhecido e
parcialmente provido. Atenuante. Redução da multa. Decisão de primeira instância parcialmente
reformada para reduzir a multa. Manutenção das penalidades de advertência e multa.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
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CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que sejam man�das as
penalidades de advertência e multa no valor de R$ 1.000,00, aplicadas em razão de criação de
passeriforme em desacordo com a licença ob�da.

1.5 - PROCESSO Nº: 0391-002390/2016

INTERESSADO: Luiz Fernando de Souza

PROCURADOR: o mesmo

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7374/2016

RELATOR: Luis Gustavo Orrigo Ferreira Mendes – OAB/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Auto de Infração n. 7374/2016. Prá�ca da infração
prevista no art. 24 do Dec. 6514/2008 c/c cap. IV da Lei 9.605/1998. Multa e suspensão de licença.
Decisões de primeira e segunda instância man�das. Criação de animal silvestre.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, com a abstenção da PMDF, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos
fundamentos, para  CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que
sejam man�das as penalidades de suspensão da a�vidade de criador amadorista de passeriforme e
multa no valor de R$ 5.000,00, aplicadas em razão de criação de passeriforme em desacordo com a
licença ob�da.

1.6 - PROCESSO Nº: 0391-000784/2016

INTERESSADO: José Vital Paulo

PROCURADOR: o mesmo

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7631/2016

RELATOR: Luis Gustavo Orrigo Ferreira Mendes – OAB/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Auto de Infração nº 7631/2016. Prá�ca da infração
prevista no art. 24 do Dec. 6.514/2008. Recurso conhecido e desprovido. Decisão de primeira instância
confirmada. Manutenção das penalidades de multa, apreensão e suspensão.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que sejam man�das as
penalidades de apreensão de quatro indivíduos passeriformes, suspensão da a�vidade de criador
amadorista e multa no valor de R$ 4.000,00, aplicadas em razão de u�lização de espécime da fauna
silvestre em desacordo com a licença ob�da.

1.7 - PROCESSO Nº: 0391-002587/2016

INTERESSADO: Ademar Mello

PROCURADOR: o mesmo

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7169/2016

RELATOR: Carlos Bernardo Tavares Bomtempo - Fórum das ONGs

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Fauna. Decreto n. 6.514/08. Passeriforme.
Transgressão do ar�go 24, II, do Decreto n. 6.514/08. Recurso conhecido e não provido. Decisão de
primeira instância man�da. Confirmação das penalidades de advertência, apreensão, suspensão e multa.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que sejam man�das as
penalidades de apreensão de um passeriforme, suspensão da a�vidade de criador amadorista e multa no
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valor de R$ 10.000,00, aplicadas em razão de u�lização de espécime da fauna silvestre em desacordo
com a licença ob�da.

1.8 - PROCESSO Nº: 0391-001430/2016

INTERESSADO: Posto Estrada Park Ltda

PROCURADOR: Marcos Pereira Lombardi

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7088

RELATOR: Ricardo Novaes Rodrigues da Silva - SODF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Auto de infração nº 7088/2016. Prá�ca da infração
prevista no inciso XIII do art. 54 da Lei Distrital nº 41/89. Licenciamento Ambiental. Recurso conhecido e
não provido, man�da a penalidade de MULTA no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em
face da transgressão do inciso XIII da Lei Distrital nº 041/1989, aplicada a agravante prevista no art. 52,
II.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por maioria, vencida a Casa Civil quanto à imputação de agravante, acompanhar o voto do relator por
seus próprios e jurídicos fundamentos, para  CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE
provimento, para que seja man�da a penalidade de multa no valor de R$ 45.000,00, aplicada em razão
do exercício de a�vidade potencialmente poluidora sem licença ambiental. 

1.9 - PROCESSO Nº: 0391-001481/2016

INTERESSADO: Shox do Brasil Construções Ltda

PROCURADOR: o mesmo

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 5109/2016

RELATORA: Laís Barufi – CACI/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Ausência de Licença Ambiental. Prá�ca da infração
prevista no inciso XIII do art. 54 da Lei Distrital n° 041/89. Recurso conhecido e parcialmente provido.
Afastamento da penalidade de interdição pela superveniência da emissão de Licença Ambiental Redução
da penalidade de multa.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto da relatora por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE parcial provimento, para afastar a penalidade de
interdição das a�vidades, em face de posterior expedição de Licença Ambiental Simplificada n.º 14/2018,
e para reduzir o valor da multa de R$ 45.000,00 para R$ 17.467,50.

* Em razão do art. 18 do Decreto n.º 38.001/2017 (Regimento Interno do CONAM) o julgamento da CJAI
não é defini�vo e precisa ser subme�do ao plenário do Conselho para decisão final.

1.10 - PROCESSO Nº: 0391-002339/2016

INTERESSADA: Sarah Bahia Costa

PROCURADORA: a mesma

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7398/2016

RELATOR: Adelino José de Oliveira Júnior – MAJ QOPM – PM/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Poluição Sonora. Transgressão dos ar�gos 2º, 7º e
14, da Lei Distrital nº 4.092/2008. Recurso conhecido e não provido. Decisão de segunda instância
man�da, com o valor da multa já alterado. Manutenção da penalidade de interdição.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
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por unanimidade, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos fundamentos,
para  CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que sejam man�das
as penalidades de  multa, no valor de R$ 2.001,00, e a interdição das emissões sonoras, até que a
situação seja regularizada, ficando a comprovação do cumprimento dessa obrigação a cargo do IBRAM.

1.11 - PROCESSO Nº: 0391-002413/2015

INTERESSADO: Sérgio da Cunha Rego

PROCURADOR: o mesmo

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7109/2015

RELATOR: Adelino José de Oliveira Júnior – MAJ QOPM – PM/DF

EMENTA: Direito Ambiental e Direito Administra�vo. Fauna. Passeriformes. Transgressão do ar�go 80 do
Decreto Federal nº 6.514/2008.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por unanimidade, acompanhar o voto do relator por seus próprios e jurídicos fundamentos,
para  CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que sejam man�das
as penalidades de  multa no valor de R$ 1.000 e a suspensão das a�vidades de criação de passeriformes
até que a situação seja regularizada, ficando a comprovação do cumprimento dessa obrigação a cargo do
IBRAM.

1.12 - PROCESSO Nº: 0391-000011/2016

INTERESSADO: Companhia Urbanizadora Nova Capital - Novacap

PROCURADORA: Fernanda Pinheiro do Vale Lopes Diretoria Jurídica - NOVACAP OAB/DF nº 43.909

ASSUNTO: Auto de Infração Ambiental nº 7917/2016

RELATOR ORIGINAL:

RELATORA DE VISTAS: Laís Barufi – CACI/DF

EMENTA: Direito Ambiental. Auto de Infração nº 7919/2015. Observância de processo erosivo nas
proximidades do lançamento, ocasionando o desmoronamento das margens do Ribeirão Sobradinho.
Tipificação do art. 54, inciso XX da Lei Distrital nº 041/89. Aplicabilidade de atenuantes. Redução de
multa.

RESULTADO: Acordam os membros da Câmara de Julgamento de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM, em sua 36ª reunião ordinária, ocorrida em 18 de março de 2021,
por maioria, acompanhar o voto da relatora por seus próprios e jurídicos fundamentos, para 
CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE parcial provimento, para manter a penalidade de
advertência e reduzir o valor da multa de R$ 31.795,81 para R$ R$ 15.740,5, diante da incidência
de circunstância atenuante: afastamento da responsabilidade da autuada pelo lançamento de efluentes
líquidos não tratados na galeria das redes pluviais, o que ocasionou o desmoronamento das margens do
Córrego Sobradinho.

2 - PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA

2.1 - PROCESSO Nº: 0190-001102/2001

INTERESSADO: Aço Pronto Comércio de Aço Ltda

PROCURADOR: o mesmo

2.2 - PROCESSO Nº:  0391-002181/2016

INTERESSADO: Agropecuária Brauna Ltda

PROCURADORA: Juliana Rodrigues de Farias Brauna

3 - PROCESSOS DILIGENCIADOS
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3.1 - PROCESSO Nº: 0391-000868/2016

INTERESSADO: Marmoraria L. Mourão Ltda EPP

PROCURADOR: o mesmo

4 - PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA

4.1 - PROCESSO Nº: 0391-001647/2012

INTERESSADO: Viplan - Viação Planalto Ltda

PROCURADOR: Wagner Canhedo Azevedo Filho

4.2 - PROCESSO Nº: 0391-001180/2014

INTERESSADO: Marmoraria Mourão Ltda

PROCURADOR: o mesmo

4.3 - PROCESSO Nº: 0391-001745/2016

INTERESSADO: Terracap - Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

PROCURADORA: Keila Terezinha Englhardt Nery – OAB/DF nº 33.945

4.4 - PROCESSO Nº: 0391-001918/2016

INTERESSADO: Tropical Transportes Ipiranga Ltda

PROCURADOR: Igor Guilherme Santos

4.5 - PROCESSO Nº: 0391-001224/2016

INTERESSADA: Sarah Bahia Costa (Distribuidora Bahia)

PROCURADORA: a mesma

4.6 - PROCESSO Nº: 0391-001683/2016

INTERESSADA: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB

PROCURADOR: Vladimir de Alcântara Puntel Ferreira – Assessor

4.7 - PROCESSO Nº: 0391-002729/2016

INTERESSADA: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB

PROCURADOR: Vladimir de Alcântara Puntel Ferreira – Assessor

4.8 - PROCESSO Nº: 0391-001181/2012

INTERESSADO: Antonio Wilson Ximenes - Me (Bar e Restaurante do Ximenes)

PROCURADOR: o mesmo

4.9 - PROCESSO Nº: 0391-000939/2014

INTERESSADO: Departamento de Estradas de Rodagem do DF – DER DF

PROCURADOR: Joaquim Guedes – OAB/DF 12.781

5. PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

5.1 - PROCESSO Nº: 0391-000230/2014

INTERESSADO: Condomínio Vila Lobos

PROCURADOR: Cirlene Carvalho Silva - OAB/DF  22.792

5.2 - PROCESSO Nº: 0391-001421/2011

INTERESSADO: TERRACAP – Companhia Imobiliária de Brasília

PROCURADOR: Lucas Palhano de Albuquerque - Advogado/Terracap - OAB/DF 34.087

5.3 - PROCESSO Nº: 0391-001147/2014
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INTERESSADA: Sebas�ana Pereira Coelho

PROCURADORA: a mesma

5.4 - PROCESSO Nº: 0391-000641/2014

INTERESSADO: JC Gon�jo Engenharia S/A

PROCURADOR: José Celso Gon�jo Engenharia S/A

5.5 - PROCESSO Nº: 0391-000943/2015

INTERESSADO: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal — DER/DF (3° Distrito
Rodoviário — Samambaia)

PROCURADOR: Joaquim Guedes – gerente da GEMAF/PROJUR/DER/DF

5.6 - PROCESSO Nº: 0391-001876/2014

INTERESSADA: Ilda Lopes

PROCURADORA: Laura Maria Lopes dos Santos – OAB/DF 54.590

5.7 - PROCESSO Nº: 0391-001616/2015

INTERESSADA: Girleia Ferreira Gama

PROCURADORA: a mesma

5.8 - PROCESSO Nº: 0391-001706/2014

INTERESSADO: Ronis Adriano Sampaio Silva

PROCURADOR: o mesmo

5.9 - PROCESSO Nº: 0391-001995/2015

INTERESSADO: Edvaldo Maciel da Silva

PROCURADOR: o mesmo

5.10 - PROCESSO Nº: 0391-001608/2015

INTERESSADA: Lucilene dos Anjos

PROCURADORA: a mesma

5.11 - PROCESSO Nº: 0391-000405/2015

INTERESSADA: Maria Gonçalves da silva

PROCURADORA: a mesma

5.12 - PROCESSO Nº: 0391-000047/2016

INTERESSADO: Condomínio Alto da Boa Vista

PROCURADORA: Patriquenia Bueno dos Santos - OAB/DF 31.354

 

ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente da CJAI/CONAM/DF

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO -
Matr.275223-9, Chefe da Assessoria de Polí�ca e Planejamento, em 28/04/2021, às 11:16,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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